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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao caput do art. 33 da MP em epígrafe a seguinte redação: 

“Art. 33. A Reurb obedecerá as seguintes fases, a serem regulamentas em ato do Poder 

Executivo municipal, em consonância com o plano diretor de que trata o art. 182 da 

Constituição Federal e respeitada a legislação urbanística estadual, se houver: 

..................................................................................................................”. 

JUSTIFICAÇÃO 

Decreto do Presidente da República (ou outro ato normativo infralegal emanado pelo governo federal) 

não pode regulamentar procedimentos administrativos a cargo do Poder Público municipal, sob pena 

de incorrer em inconstitucionalidade. As disposições devem permanecer em lei em senso estrito, na 

qualidade de normas gerais no campo do direito urbanístico. Não se pode ignorar, como faz a MP, que 

o município é ente federado com autonomia política e administrativa e que compete a ele “promover, 

no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano” (art. 30 da Constituição Federal). 
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